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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 116, de 24 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição dos membros do Núcleo Hospitalar de Epidemiologia, Hospital Escola da 

UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 

 

I. Cássia Luíse Boettcher - Enfermeira, SIAPE 235****; 

II. Carolina Ziebell - Médica, SIAPE 131****; 

III. Dione Lima Braz - Enfermeira, Chefe Unidade de Qualidade e Segurança do Pa-

ciente, SIAPE 230****; 

IV. Hilton luís Alves Filho – Médico Infectologista, SIAPE 109****; 

V. Karina Furtado Oliveira - Enfermeira, SIAPE 132****; 

VI. Mônica Cristina Bogoni Savian - Analista Administrativo-Estatística, SIAPE 

227****;  

VII. Marceli Diana Helfenstein – Enfermeira Vigilância, SIAPE 130**** - Coorde-

nadora; 

VIII. Patrícia Aires Wanglon, Técnica de Enfermagem, SIAPE 330**** 

IX. Suelen Gielow - Assistente Administrativo, Secretária da Comissão, SIAPE 

241****; 

X. Susana Cecagno - Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE 225****. 

 

Art. 3º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria-SEI nº 052, 

publicada no Boletim de Serviço nº 933 de 31 de janeiro de 2025. 

 

Marcelo Capilheira 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 117, de 24 de fevereiro de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o Art. 210 do Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH (RCC) versão 3.0, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para atuar no acompanhamento e fiscalização das 

Atas de Registro de Preços, decorrentes do PE Nº 90142/2025, realizado pela sede, Processo nº 

23477.029106/2025-51, que tem como objeto a aquisição centralizada de produtos para saúde - agulhas 

e seringas - Curva A - Reedição, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH 

Filial, conforme abaixo: 

 

Gestor do Contrato: 

Gestor Titular - Márcia Drebes - SIAPE 241**** 

Gestor Suplente - Jonathan Silveira Erthal - SIAPE 307**** 

  

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular - Lizarb Soares Mena - SIAPE 228*** 

Fiscal Suplente - Julimeiri Mazzini Budo - SIAPE 329*** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72409020&id_procedimento_atual=75342882&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=5f46465f57049435d8c72148ecd62f469c0227d7b3d91fd02b48e6d978de56465bfcc4f87eef7b3cc37c44baf88bf071b7ff59a557344e4ab2792da43515adc00777a80dc43e0021a5dc688f8beb470a5b583af5eece4e0fbfa2bcd6d2bb99f6
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administra-

tivo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabe-

lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-

pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Ricardo Peter 

 

Portaria-SEI nº 118, de 24 de fevereiro de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o Art. 210 do Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH (RCC) versão 3.0, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a fiscalização do Contrato nº 42/2025 firmado 

com a Empresa FNB SAÚDE E CONSULTORIAS LTDA, que tem por objeto a contratação de ser-

viços continuados de exames de Ecocardiografia Transesofágica, para atender as necessidades do Hos-

pital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
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Gestor do Contrato: 

Gestor Titular - Priscila dos Santos Aniceto - SIAPE 337**** 

Gestor Suplente - Giovane Ribeiro Brahm - SIAPE 294**** 

  

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular - Luana Rutz – SIAPE 118**** 

Fiscal Suplente - Luis Gustavo Batista Vieira- SIAPE 234**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
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informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Ricardo Peter 

 

Portaria-SEI nº 119, de 24 de fevereiro de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o Art. 210 do Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH (RCC) versão 3.0, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para atuar no acompanhamento e fiscalização das 

Atas de Registro de Preços, decorrentes da Dispensa Eletrônica 22/2025, realizado pela sede, Processo 

nº 23477.025043/2025-63, que tem como objeto a aquisição centralizada de equipos, cateteres e seringa 

- Curva A (reedição), para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 

conforme abaixo: 

 

Gestor do Contrato: 

Gestor Titular - Márcia Drebes - SIAPE 241**** 

Gestor Suplente - Jonathan Silveira Erthal - SIAPE 307**** 

  

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular - Lizarb Soares Mena - SIAPE 228*** 

Fiscal Suplente - Julimeiri Mazzini Budo - SIAPE 329*** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70897172&id_procedimento_atual=75536834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=6e2ca44ff19d50d676c789850e45727e7c61fde6ecb7075d5f081d2cff8c3f9f5bfcc4f87eef7b3cc37c44baf88bf071b7ff59a557344e4ab2792da43515adc00777a80dc43e0021a5dc688f8beb470a5b583af5eece4e0fbfa2bcd6d2bb99f6
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Ricardo Peter 

 


